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A. I. N° - 120018.0009/02-6
AUTUADO - ALIANÇA JÓIAS LTDA.
AUTUANTE - AIDIL ISABEL DE SOUZA
ORIGEM - INFAZ IGUATEMI
INTERNET - 22.04.03

1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0116-01/03

EMENTA: ICMS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE
ESTOQUES. a) ENTRADAS E SAÍDAS DE MERCADORIAS
SEM OS DEVIDOS REGISTROS FISCAIS E CONTÁBEIS.
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Está demonstrada a existência
de diferenças tanto de entradas como de saídas de
mercadorias. Foi exigido o imposto tomando-se por
base a diferença de maior expressão monetária, a das
entradas. Quando o contribuinte deixa de contabilizar
pagamentos (compras), a legislação autoriza a
presunção de que aqueles pagamentos foram feitos com
recursos também não contabilizados oriundos de
operações anteriormente realizadas e igualmente não
contabilizadas. Esta presunção é prevista no art. 4°, § 4°,
da Lei n° 7.014./96. b) OMISSÃO DE SAÍDAS DE
MERCADORIAS. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Está
caracterizada a ocorrência do fato gerador da obrigação
principal. Não acatadas as preliminares suscitadas. Em
caso de renovação do procedimento fiscal por vício
formal, a decadência somente se verifica após 5 anos,
contados da data em que se tornar definitiva a decisão
que houver anulado o lançamento anterior. Também
não está configurada a alegada insegurança na
determinação da base de cálculo. Auto de Infração
PROCEDENTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração em lide, lavrado em 30/12/02, apura os seguintes fatos:

1. falta de recolhimento do imposto [ICMS], constatada em face da apuração de diferenças tanto
de entradas como de saídas de mercadorias, sendo exigido o imposto sobre a diferença de
maior expressão monetária, a de entradas, com base na presunção legal de que o sujeito
passivo, ao deixar de contabilizar as entradas, efetuou o pagamento das mesmas com recursos
provenientes de operações de saídas de mercadorias realizadas anteriormente e também não
contabilizadas no mesmo exercício, 1996, sendo lançado imposto no valor de R$ 1.527,82, com
multa de 70%;
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2. falta de recolhimento do imposto [ICMS] relativo a operações de saídas de mercadorias
efetuadas sem a emissão de documentos fiscais, apurado mediante levantamento quantitativo
de estoque por espécies de mercadorias, relativamente ao exercício de 1997, com lançamento
de imposto no valor de R$ 11.167,01, mais multa de 70%.

O contribuinte defendeu-se alegando a decadência do direito da fazenda estadual de efetuar o
lançamento do crédito tributário. Alega também insegurança na determinação da base de cálculo.
Reclama que, em face da nulidade do Auto de Infração anteriormente lavrado por esses mesmos
fatos, foi determinada a renovação do procedimento fiscal, mas a seu ver o que se verificou não
foi a “renovação”, pois simplesmente foi lavrado um novo Auto de Infração, não ocorrendo uma
refiscalização, haja vista que, embora tenham sido entregues os livros fiscais, não foram
apresentados os documentos de 1996 e parte dos de 1997, que foram extraviados. Argumenta que,
como o fisco não dispôs de todos os documentos, não foi efetuada nova ação fiscal, por ser
impossível fazê-la sem aqueles documentos. Protesta, ainda, que os levantamentos quantitativos
foram efetuados por gênero, e não por espécies de mercadorias, englobando nos mesmos gêneros
alianças, anéis, brincos, colares, medalhas, pulseiras, tornozeleiras, rosários, etc., produtos estes
que comportam espécies diferentes, principalmente em relação aos preços, de acordo com o
metal ou material utilizado na fabricação. Frisa que o próprio nome do levantamento quantitativo
de estoques indica que deva ser feito por “espécie”, e não por “gênero”. Aponta decisões do
CONSEF que anularam procedimentos anteriores por adoção de método inconsistente
(levantamento efetuado por gênero e não por espécies).

Quanto ao mérito, o autuado diz que, apesar de impedido de exercer plenamente o seu direito de
defesa, diante dos aspectos assinalados, não há razão para cobrança de imposto neste caso, pois a
apuração foi realizada mediante levantamento quantitativo na escrita fiscal, não existindo
qualquer apuração de cunho contábil que possa suportar a presunção de omissão de receita.
Pondera que, diante do trabalho que foi desenvolvido pela fiscalização, poder-se-ia no máximo
cogitar de ausência de escrituração fiscal de entradas, no que concerne ao item 1° do Auto de
Infração. Já no caso do 2° item, alega que poderia exercer o seu direito de defesa, conferindo os
dados e contrapondo os valores apurados, não fossem as irregularidades formais apontados como
preliminares. Diante disso, estando a seu ver prejudicada a defesa, requer, sob pena de nulidade
do procedimento, por cerceamento de defesa, a produção de prova mediante revisão fiscal.

Prossegue acusando erro na determinação da base de cálculo, em face da falta de padronização
das mercadorias, acarretando “contaminação” dos preços médios. Nesse sentido, chama a
atenção para o fato de que os preços médios unitários de alianças e medalhas no levantamento
fiscal do exercício de 1996 são maiores do que os relativos ao exercício de 1997. Observa que o
preço médio unitário de alianças do exercício de 1996 é de R$ 73,10, contra apenas R$ 7,90 no
exercício de 1997. No caso das medalhas, o preço médio de 1996 é de R$ 4,61, contra R$ 3,04 em
1997.

Pede que o Auto de Infração seja julgado nulo ou improcedente.

A auditora responsável pelo procedimento prestou informação dizendo que, apesar de a empresa
não ter apresentado todos os documentos, o trabalho foi repetido com base nos elementos
levantados na ação fiscal precedente, já que a nulidade do Auto de Infração anterior foi
decorrente apenas da falta de cumprimento de uma formalidade – falta de lavratura do Termo de
Início de Fiscalização. Explica que não poderia discriminar no levantamento fiscal as
mercadorias por tipo, espécie e modelo porque o levantamento foi feito de acordo com a
discriminação das mercadorias apresentada pela empresa no Registro de Inventário.
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Quanto às discrepâncias dos preços das mercadorias nos exercícios de 1996 e 1997, considera a
autuante que caberia à empresa se explicar, pois os preços foram levantados com base em suas
Notas Fiscais.

Opina pela manutenção da autuação.

VOTO

Não decaiu o direito de a fazenda estadual efetuar o lançamento do crédito tributário. Nos termos
do art. 173, II, do CTN, aquele direito somente se extingue-se após 5 anos, contados da data em
que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento
anteriormente efetuado.

Também não percebo neste caso insegurança na determinação da base de cálculo.

O procedimento fiscal foi renovado formalmente, haja vista os termos acostados aos autos. Do
ponto de vista dos elementos materiais, a ação fiscal envolve os mesmos itens, valores e
especificações da ação fiscal anterior, cujo Auto de Infração foi declarado nulo por vícios
formais.

O autuado questiona o critério adotado pela fiscalização, alegando que o levantamento não foi
feito por espécies de mercadorias, e sim por gênero, pois diz respeito a alianças, anéis, brincos,
colares, medalhas, pulseiras, tornozeleiras, rosários, etc.

Não concordo com a defesa. Alianças são espécies. Brincos são espécies. Todos os itens
levantados são espécies. Seriam gêneros se a fiscalização tivesse feito o levantamento fiscal
chamando tudo de “jóias”, “adornos”, ou outras expressões igualmente genéricas. Se a ação
fiscal tomou por referência as especificações constantes no Registro de Inventário, e neste não é
feita a discriminação por tipos, espécies ou modelos de cada grupo de mercadorias, está correto o
procedimento fiscal.

A defesa pede revisão fiscal, sem, contudo, apontar erros do procedimento. Os preços médios
foram levantados com base nas Notas fiscais da empresa. Se aqueles preços estão errados, cabe à
empresa dizer onde está o erro. Nego o pedido de revisão do lançamento.

De acordo com os elementos constantes nos autos, houve, no exercício de 1996, diferenças tanto
de entradas como de saídas de mercadorias. Foi exigido o imposto tomando-se por base a
diferença de maior expressão monetária, a das entradas. Quando o contribuinte deixa de
contabilizar pagamentos (compras), a legislação autoriza a presunção de que aqueles pagamentos
foram feitos com recursos também não contabilizados oriundos de operações anteriormente
realizadas e igualmente não contabilizadas. Esta presunção é prevista no art. 4°, § 4°, da Lei n°
7.014./96.

Quanto ao exercício de 1997, foi apurada omissão de saídas de mercadorias. Está caracterizada a
ocorrência do fato gerador da obrigação principal.

Voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 1ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 120018.0009/02-6, lavrado contra
ALIANÇA JÓIAS LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento do imposto no



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL  (CONSEF)

ACÓRDÃO JJF Nº 0116-01/03 4

valor total de R$ 12.694,83, atualizado monetariamente, acrescido da multa de 70%, prevista no
art. 42, III, da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos moratórios correspondentes.

Sala das Sessões do CONSEF, 14 de abril de 2003.

CLARICE ANÍZIA MÁXIMO MOREIRA – PRESIDENTE

JOSÉ BEZERRA LIMA IRMÃO – RELATOR

MÔNICA MARIA ROTERS – JULGADORA


